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MINISTERIO DA FAZENDA (:(CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10880.674886/2011-89

ACORDAO 1101-001.442 — 12 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 21 de novembro de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE PLASUTIL-INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2004
DCOMP. DIREITO CREDITORIO.

A homologacdo da compensacdo declarada pela contribuinte esta
condicionada ao reconhecimento do direito creditério pela autoridade
administrativa, o que s6 é possivel com a apresentacdo de elementos que
comprovem a liquidez e certeza do direito alegado.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntdrio, nos termos do voto do Relator.

Assinado Digitalmente

Itamar Artur Magalhaes Alves Ruga — Relator

Assinado Digitalmente

Efigénio de Freitas Junior — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Itamar Artur Magalhdes Alves
Ruga, Jeferson Teodorovicz, Edmilson Borges Gomes, Diljesse de Moura Pessoa de
Vasconcelos Filho, Rycardo Henrigue Magalhdes de Oliveira e Efigénio de Freitas Junior
(Presidente).
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2004
			 
				 DCOMP. DIREITO CREDITÓRIO.
				 A homologação da compensação declarada pela contribuinte está condicionada ao reconhecimento do direito creditório pela autoridade administrativa, o que só é possível com a apresentação de elementos que comprovem a liquidez e certeza do direito alegado.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto do Relator.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Itamar Artur Magalhães Alves Ruga – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Efigênio de Freitas Júnior  – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Jeferson Teodorovicz, Edmilson Borges Gomes, Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho, Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira e Efigênio de Freitas Júnior (Presidente).
		 
	
	 
		 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra a Decisão da 8ª Turma da DRJ/RJO (Acórdão 12-108.887, e-fls. 116 e ss.) que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada pela ora recorrente.
		 
		 Do Despacho Decisório (e-fl. 11)
		 /
		 Do Relatório da Decisão Recorrida 
		 O presente processo trata do despacho decisório parcialmente reproduzido abaixo:
		 /
		 As parcelas abaixo foram confirmadas parcialmente ou não-confirmadas:
		 Parcelas Não Confirmadas
		 /
		 [manifestação de inconformidade]
		 A Interessada foi intimada da decisão em 16/01/2012 (fl. 12) e, em 15/02/2012 (fl. 17), interpôs manifestação de inconformidade, na qual alega, em síntese, que:
		 A fiscalização, realizada eletronicamente, não observou o princípio da verdade real nem intimou a Interessada a prestar esclarecimentos.
		 Há no presente procedimento nulidades que trazem irremediável prejuízo à Interessada, devendo-se aplicar a lei n° 9.784/99.
		 Quando a autoridade não dá os adequados motivos quando da manutenção do auto de infração, pratica ato fora dos padrões ético de probidade, devendo este ser rechaçado pela DRJ e/ou CARF, sob pena de transfigura a Carta Magna em mero papel pintado de tinta.
		 Assim, percebe-se que a Interessada não foi tratada com o devido respeito e teve o exercício dos seus direito dificultado.
		 A legislação do imposto de renda permite que prejuízos fiscais apurados em períodos anteriores sejam compensados com lucros apurados posteriormente.
		 Citam-se julgados e legislação sobre compensação de prejuízos.
		 Há necessidade de diligência para apuração de eventual inconsistência na compensação realizada.
		 Pede que se dê provimento à defesa, para julgar improcedente o presente lançamento e se considera o crédito tributário extinto por compensação. Sucessivamente, que se converta o julgamento em diligência, para verificação in loco das alegações e constatação dos créditos pleiteados.
		 É o relatório.
		 Do Recurso Voluntário (e-fl. 126)
		 
		 Resumo dos Capítulos do Recurso Voluntário
		 II. Das Nulidades do Procedimento Administrativo:
		 A recorrente argumenta que o processo administrativo é nulo por violação aos princípios da verdade real, da verdade material e da boa-fé. 
		 Sustenta que a fiscalização, realizada eletronicamente, não lhe concedeu a oportunidade de prestar esclarecimentos antes da lavratura da notificação de lançamento.
		 Alega que o despacho decisório violou o princípio da boa-fé ao indeferir a produção de provas e a apresentação de quesitos.
		 Cita o art. 2º da Lei 9.784/99, que estabelece os princípios aplicáveis aos processos administrativos, e o art. 3º da mesma lei, que trata dos direitos do administrado.
		 Aponta precedentes de Delegacias Regionais de Julgamento que reconhecem o dever da Administração de apurar a verdade real dos fatos.
		 Defende que a ausência de intimação para prestar esclarecimentos sobre a auditoria de compensações e a impossibilidade de apresentar considerações sobre as compensações realizadas configuram violação ao princípio da verdade real e material.
		 Invoca os artigos 145 e 147 do Código Tributário Nacional, que tratam do lançamento tributário e da retificação de erros na declaração.
		 Argumenta que a Administração Tributária deveria ter buscado a verdade material, o que, no caso em questão, implicava a concessão de oportunidade para a apresentação de esclarecimentos.
		 Conclui pela necessidade de reconsideração da decisão da manifestação de inconformidade em razão da violação ao Princípio da Verdade Real e Material.
		 III. Da Necessidade de Diligência:
		 Requer a reconsideração do indeferimento do pedido de diligência, argumentando que os documentos juntados comprovam a legitimidade dos créditos e que a compensação dos prejuízos fiscais foi realizada sem aguardar o julgamento do PD 00358.45988.
		 Reitera a necessidade de diligência para averiguar se as compensações foram realizadas corretamente.
		 IV. Da Regular Compensação de Prejuízos Fiscais:
		 Contesta a afirmação do acórdão de que não houve aproveitamento de saldo de prejuízos fiscais, mas sim de suposto saldo negativo de IRPJ, e de que o valor devido foi constituído por confissão.
		 Alega que a compensação de prejuízos fiscais é permitida pelo art. 15 da Lei 9.065/95, sem a limitação imposta pelo Fisco.
		 Reforça a necessidade de diligência para apurar a regularidade da compensação, em caso de dúvidas quanto à sua apuração.
		 V. Dos Requerimentos:
		 Requer o acolhimento do recurso para cancelar o débito fiscal e reconhecer o direito ao crédito em favor da recorrente.
		 
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Relator.
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade, portanto dele conheço.
		 Transcrevo abaixo o voto da decisão recorrida:
		 
		 Do Voto da Decisão Recorrida Admissibilidade
		 O Sr. Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil Marco Meirelles Aurélio (relator):
		 Esclarecimentos iniciais
		 Esclarece-se que o presente processo não trata de lançamento tributário, nem de auto de infração, mas de despacho decisório que homologou parcialmente ou não homologou compensações declaradas pela Interessada. Vale dizer, o valor devido a que se refere a decisão impugnada não foi constituído por lançamento, mas por confissão.
		 Esclarece-se também que, nas compensações em questão, não se aproveitou saldo de prejuízos fiscais, mas suposto saldo negativo de IRPJ.
		 Diligência
		 Consoante o art. 16, § 1°, do Decreto n° 70.235/72, considero não formulado o pedido de diligência, já que a Interessada deixou de apresentar quesitos. Além disso, todas as informações necessárias ao julgamento encontram-se nos autos, ou podem ser obtidas por consulta direta aos sistemas da RFB. 
		 Conclusão do juízo de admissibilidade
		 Conheço da manifestação de inconformidade por ser tempestiva e por estarem reunidos os demais requisitos de admissibilidade do processo.
		 Compensações não confirmadas
		 Consta, na motivação do despacho decisório, que a compensação das estimativas de julho e setembro de 2004, declaradas no PD 00358.45988.300507.1.7.02-0893 (PD 00358.45988), não foram confirmadas.
		 O PD 00358.45988 encontra-se em discussão administrativa devido a interposição de recurso voluntário:
		 /
		 No PD 00358.45988, a Interessada só confessou débitos de estimativa de IRPJ de fevereiro a junho de 2004 (fls. 112-113), logo o despacho decisório está correto quando indica que não foram confirmadas as compensações de estimativas de julho e setembro de 2004 naquele PD. 
		 Conclusão
		 Deve-se negar provimento à manifestação de inconformidade para manter o despacho decisório impugnado.
		 Assinado digitalmente
		 
		 Marco Meirelles Aurélio
		 
		 Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil
		 
		 Relator
		 
		 [...]
		 
		 Do Recurso Voluntário
		 Em relação ao PD 00358.45988, a recorrente alega que a decisão administrativa que o analisou desconsiderou a existência de um Recurso Voluntário interposto pela empresa contra a glosa de créditos de IRPJ referentes aos meses de julho e setembro de 2004, no valor de R$ 157.105,22.
		 A recorrente argumenta que, caso o Recurso Voluntário referente ao PD 00358.45988 seja julgado procedente, reconhecendo a validade da compensação dos créditos de julho e setembro de 2004, a decisão administrativa que limitou o seu direito de compensação no presente processo estaria equivocada.
		 Sustenta, ainda, que a decisão administrativa violou os princípios da verdade real e do devido processo legal ao ignorar a pendência de discussão sobre o PD 00358.45988, sem oportunizar à empresa a produção de provas e a apresentação de quesitos.
		 Diante da falta de análise do mérito dos créditos glosados no PD 00358.45988, a recorrente requer a realização de diligência fiscal para a verificação da regularidade das compensações efetuadas.
		 Em suma, a recorrente busca demonstrar que a decisão administrativa foi precipitada ao negar a compensação declarada no PD 00358.45988, sem aguardar a decisão final do Recurso Voluntário interposto contra a glosa dos créditos. Defende a necessidade de que o presente processo seja suspenso até a conclusão da análise do mérito dos créditos discutidos no PD 00358.45988.
		 Se os débitos constassem da DCOMP, seria o caso da aplicação da matéria veiculada no enunciado da Súmula CARF no. 177:
		 
		 Súmula 177
		 Súmula CARF nº 177
		 Aprovada pela 1ª Turma da CSRF em sessão de 06/08/2021 – vigência em 16/08/2021
		 Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaração de Compensação (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que não homologadas ou pendentes de homologação.(Vinculante, conformePortaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
		 
		 Acórdãos Precedentes: 9101-004.841, 1201-003.026, 1201-003.432, 1302-004.400, 1401-004.156, 1401-004.216, 1402-004.226, 1402-004.337, 1401-004.371 e 1302-003.890.
		 Aduz a Autoridade Julgadora que os referidos débitos de julho e setembro NÃO CONSTAM DA PERDCOMP 00358.45988.300507.1.7.02-0893.
		 Ou seja, as parcelas de créditos abaixo NÃO ESTÃO CONFESSADAS:
		 /
		 
		 Assim NÃO é o caso da aplicação da Súmula CARF nº 177, devendo ser mantido a decisão de primeira instância pelos seus próprios fundamentos. 
		 
		 Conclusão
		 Desta forma, voto por negar provimento ao recurso voluntário.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Relator 
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ACORDAO 1101-001.442 — 12 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10880.674886/2011-89

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra a Decisdo da 82 Turma da DRJ/RJO
(Acérdao 12-108.887, e-fls. 116 e ss.) que julgou improcedente a manifestacdao de inconformidade
apresentada pela ora recorrente.

Do Despacho Decisorio (e-fl. 11)

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

N¢? de Rastreamento: 015249911
DERAT SAQ PAULO
DATA DE EMISSAO: 03/01/2012

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO
CNPJ NOME EMPRESARIAL
56.450.877/0001-39 PLASUTIL-INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERIODO DE APURAGKO DO CREDITO TIPO DE CREDITO N° DO PROCESSO DE CREDITO

32705.28516.310507.1.7.02-6130 Exercicio 2005 - 01/01/2004 a 31/12/2004 Saldo Negativo de IRPJ | 10880-674.886/2011-89

3-FUNDAMENTACAO, DECISAQO E ENQUADRAMENTO LEGAL
Analisadas as informagdes prestadas no documento acima identificado e considerando que a soma das parcelas de composigdo do crédito informadas
no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitagdo do imposto devido e a cdo do saldo negativo, verificou-se:

PARCELAS DE COMPOSICAD DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR |RETENCGES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM.PARCELADAS |DEM.ESTIM.COMP. |SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,00 8.866,78 | 479.039,54 568.424,32 0,00 0,00 1.056.330,64
CONFIRMADAS 0,00 8.866,78 | 479.039,54 411.319,10 0,00 0,00 899.225,42

Valor original do saldo negativo Informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 226.813,42 Valor na DIP): R$ 226.813,42
orio das p las de icdo do crédito na DIP): R$ 1.056.330,64
IRP] devido: R$ 829.517,22
Valor do saldo negativo disponivel= (Parcelas confirmadas limitado ao somatdrio das parcelas na DIP]) - {IRP] devido) limitado ao menor valor
entre saldo negativo DIF] e PER/DCOMP, observado que quando este célculo resultar negativo, o valor serd zero.
Valor do saldc negaﬂ\ro disponivel: R$ 69.708,20
Informag p da anélise do c.révd?bc estdo disponiveis na pagina internet da Receita Federal, e integram este despacho.

0 crédito reconhecido foi insuficiente para Imente os dék informados pelo sujeito passivo, razdo pela gual:
HOMOLOGO PARCIALMENTE a compensacgio declarada no PER/DCOMP: 32705.28516.310507.1.7.02-6130

NAOD HOMOLOGO a compensagdo declarada no(s) seguinte(s) PER/DCOMP:

38567.46054. 310507 1 7 02-4040 18564.71300.310507.1.3.02-5100 20650.74868.310507.1.7.02-9548

Valor devedor cor , correspondente aos débitos indevidamente compensados, para pagamento até 31/01/2012.
PRINCIPAL MULTA JUROS
172.465,37 34.493,05 130.140,16
Para informagbes sobre a andlise de crédito, detalt o da do ef la e identificacio dos PER/DCOMP objeto da andlise, verificagiio

de valores devedores e emissdo de DARF, consultar o enderego www. receita.fazenda.gov.br, menu "Onde Encontro”, opgiio "PERDCOMP", item
"PER/DCOMP-Despacho Decistrio".

Enguadramento Legal: Art. 168 da Lel n® 5.172, de 1966 (Cédigo Tributdrio Nacional). Inciso II do Pardgrafo 1° do art. 69 da Lei 9.430, de
1996. Art. 40 da IN RFB 900, de 2008. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996. Art. 36 da Instrucdo Normativa RFB n® 900, de 2008.

Do Relatorio da Decisdo Recorrida

O presente processo trata do despacho decisério parcialmente reproduzido
abaixo:
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ACORDAO 1101-001.442 — 12 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10880.674886/2011-89

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERIODO DE APURAGAO DO CREDITO TIPO DE CREDITO N® DO PROCESSO DE CREDITO

32705.28516.210507.1.7.02-6130 Exercicio 2005 - 01/01/2004 a 31/12/2004 Saldo Negativo de IRP] | 10880-674.886/2011-89

3-FUNDAMENTA(;.§O, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

Analisadas as informagdes prestadas nc documento acima identificado e considerando que a soma das parcelas de composigdo do crédito informadas
no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitacao do imposto devide e a apuragdo do saldo negativo, verificou-se:

PARCELAS DE CDMPOSICAO DO CREDITC INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO | IR EXTERIOR | RETENGOES FONTE | PAGAMENTOS | ESTIM.COMP.SNPA [ ESTIM.PARCELADAS | DEM.ESTIM.COMP. [ SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,00 8.866,78 479.039,54 568.424,32 0,00 0,00 1.056.330,64
CONFIRMADAS 0,00 8.866,78 479.039,54 411.319,10 0,00 0,00 899.225,42

Valor original do saldo negative informado no PER/DCOMP com demonstrative de crédito: RS 226.813,42 Valor na DIP): RS 226.813,42
Somatdrio das parcelas de composicdo do crédito na DIP): RS 1.056.330,64

IRP] devido: RS 829.517,22

Valor do saldo negativo disponivel= (Parcelas confirmadas limitado ao somatério das parcelas na DIPJ) - (IRPJ devido) limitade ac menor valor
entre saldo negativo DIP] e PER/DCOMP, cbservado que quando este calculo resultar negativo, o valor sera zero.

Valor do saldo negativo dispenivel: R$ 69.708,20

Informacdes complementares da analise do crédito estdo dispeniveis na pagina internet da Receita Federal, e integram este despacho.

O crédito reconhecide foi insuficiente para compensar integralmente os débitos informados pelo sujeito passive, razdo pela qual:
HOMOLOGO PARCIALMENTE a compensacao declarada no PER/DCOMP: 32705.28516.310507.1.7.02-6130

NAQ HOMOLOGO a compensacdo declarada no(s) seguinte(s) PER/DCOMP:

38567.46054.310507.1.7.02-4040 18564.71300.310507.1.3.02-5100 20650.74868.310507.1.7.02-5548

Valor devedor censolidade, correspondente acs débites indevidamente compensados, para pagamento até 31/01/2012.

PRIMCIPAL MULTA JUROS
172.465,37 34.453,05 130.140,16

Para informacdes scbre a andlise de crédito, detalhamento da compensacéo efetuada e identificagdo dos PER/DCOMP objeto da anslise, verificacdo

de valores devedores e emissfo de DARF, consultar o endereco www.receita.fazenda.gov.br, menu "Onde Encontre”, opgdo "PERDCOMP", item
"PER/DCOMP-Despacho Decisoric”.

Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei n° 5.172, de 1966 (Cédigo Tributdrio Nacional). Inciso 1I do Pardgrafo 1° do art. 6° da Lei 9.430, de
1996. Art. 49 da IN RFB 900, de 2008. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996. Art. 36 da Instrugdc Normativa RFB n° S00, de 2008.

(@]
E 2. As parcelas abaixo foram confirmadas parcialmente ou ndo-confirmadas:
()]
;:' Parcelas Ndo Confirmadas
1 Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nio Confirmadas
E Periodo de NO do Processo/NC da DCOMP Valor da Valor confirmado Valor nao Justificativa
= apuracgdo da Estimativa confirmado
w estimativa compensada
s compensada PER/DCOMP
) JUL/2004 00358.45988.300507.1.7.02- 97.070,68 0,00 97.070,68 Compensagao hao
@) 0893 confirmada
(@] 00358.45988.300507.1.7.02- Compensagao nao
O SET/2004 0893 60.034,54 0,00 60.034,54 i

Total 157.105,22 0,00 157.105,22

[manifestacdo de inconformidade]
3. A Interessada foi intimada da decisédo em 16/01/2012 (fl. 12) e, em 15/02/2012
(fl. 17), interpbs manifestacdo de inconformidade, na qual alega, em sintese, que:

e A fiscalizacdo, realizada eletronicamente, ndo observou o principio da

verdade real nem intimou a Interessada a prestar esclarecimentos.

e Ha no presente procedimento nulidades que trazem irremediavel prejuizo a
Interessada, devendo-se aplicar a lei n® 9.784/99.

e Quando a autoridade n3do da os adequados motivos quando da manutenc¢ao
do auto de infracdo, pratica ato fora dos padrdes ético de probidade, devendo este ser rechacado
pela DRJ e/ou CARF, sob pena de transfigura a Carta Magna em mero papel pintado de tinta.

e Assim, percebe-se que a Interessada ndo foi tratada com o devido respeito e
teve o exercicio dos seus direito dificultado.
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ACORDAO 1101-001.442 — 12 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10880.674886/2011-89

e A legislacdo do imposto de renda permite que prejuizos fiscais apurados em
periodos anteriores sejam compensados com lucros apurados posteriormente.

e Citam-se julgados e legislagdo sobre compensac¢ao de prejuizos.

e H3 necessidade de diligéncia para apuracao de eventual inconsisténcia na
compensacao realizada.

4. Pede que se dé provimento & defesa, para julgar improcedente o presente
lancamento e se considera o crédito tributario extinto por compensacdo. Sucessivamente, que se
converta o julgamento em diligéncia, para verificacdo in loco das alegacdes e constatacdo dos
créditos pleiteados.

E o relatério.

Do Recurso Voluntdrio (e-fl. 126)

Resumo dos Capitulos do Recurso Voluntdrio

Il. Das Nulidades do Procedimento Administrativo:

e Arecorrente argumenta que o processo administrativo é nulo por violagdo aos principios da verdade real, da
verdade material e da boa-fé.

o Sustenta que a fiscalizacdo, realizada eletronicamente, ndo lhe concedeu a oportunidade de prestar
esclarecimentos antes da lavratura da notificagdo de langamento.

o Alega que o despacho decisério violou o principio da boa-fé ao indeferir a producdo de provas e a
apresentacdo de quesitos.

e (Citaoart. 22 da Lei 9.784/99, que estabelece os principios aplicdveis aos processos administrativos, e o art.
32 da mesma lei, que trata dos direitos do administrado.

e Aponta precedentes de Delegacias Regionais de Julgamento que reconhecem o dever da Administragao de
apurar a verdade real dos fatos.

e Defende que a auséncia de intimacdo para prestar esclarecimentos sobre a auditoria de compensacéGes e a
impossibilidade de apresentar consideragdes sobre as compensagdes realizadas configuram violagdo ao
principio da verdade real e material.

e Invoca os artigos 145 e 147 do Cdodigo Tributario Nacional, que tratam do langamento tributdrio e da
retificacdo de erros na declaragdo.

e Argumenta que a Administracdo Tributdria deveria ter buscado a verdade material, o que, no caso em
questdo, implicava a concessdo de oportunidade para a apresentagao de esclarecimentos.

e Conclui pela necessidade de reconsideragao da decisdo da manifestagdo de inconformidade em razdo da
violagdo ao Principio da Verdade Real e Material.

Ill. Da Necessidade de Diligéncia:

e Requer a reconsideragdo do indeferimento do pedido de diligéncia, argumentando que os documentos
juntados comprovam a legitimidade dos créditos e que a compensacdo dos prejuizos fiscais foi realizada sem
aguardar o julgamento do PD 00358.45988.

e Reitera a necessidade de diligéncia para averiguar se as compensacgdes foram realizadas corretamente.
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ACORDAO 1101-001.442 — 12 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10880.674886/2011-89

IV. Da Regular Compensac¢do de Prejuizos Fiscais:

e Contesta a afirmagdo do acérdao de que ndo houve aproveitamento de saldo de prejuizos fiscais, mas sim de
suposto saldo negativo de IRPJ, e de que o valor devido foi constituido por confissao.

e Alega que a compensacdo de prejuizos fiscais é permitida pelo art. 15 da Lei 9.065/95, sem a limitagdo
imposta pelo Fisco.

e Reforg¢a a necessidade de diligéncia para apurar a regularidade da compensagao, em caso de dividas quanto
a sua apuragdo.

V. Dos Requerimentos:

Requer o acolhimento do recurso para cancelar o débito fiscal e reconhecer o direito ao
crédito em favor da recorrente.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Itamar Artur Magalh3es Alves Ruga, Relator.

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e preenche os demais pressupostos de
admissibilidade, portanto dele conheco.

Transcrevo abaixo o voto da decisdo recorrida:

Do Voto da Decisdo Recorrida Admissibilidade

5. O Sr. Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil Marco Meirelles Aurélio
(relator):

Al ESCLARECIMENTOS INICIAIS

6. Esclarece-se que o presente processo ndo trata de langcamento tributario, nem de

auto de infracdo, mas de despacho decisério que homologou parcialmente ou ndo homologou
compensagOes declaradas pela Interessada. Vale dizer, o valor devido a que se refere a decisao
impugnada néo foi constituido por lancamento, mas por confissao.

7. Esclarece-se também que, nas compensacbes em questdo, ndo se aproveitou
saldo de prejuizos fiscais, mas suposto saldo negativo de IRPJ.

A2 DILIGENCIA

8. Consoante o art. 16, 8 1°, do Decreto n° 70.235/72, considero ndo formulado o
pedido de diligéncia, ja que a Interessada deixou de apresentar quesitos. Além disso, todas as
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informacdes necessarias ao julgamento encontram-se nos autos, ou podem ser obtidas por consulta
direta aos sistemas da RFB.

A3 CONCLUSAO DO JUizO DE ADMISSIBILIDADE

9. Conheco da manifestacdo de inconformidade por ser tempestiva e por estarem
reunidos os demais requisitos de admissibilidade do processo.

B COMPENSACOES NAO CONFIRMADAS

10. Consta, na motivacdo do despacho decisorio, que a compensacdo das
estimativas de julho e setembro de 2004, declaradas no PD 00358.45988.300507.1.7.02-0893 (PD
00358.45988), ndo foram confirmadas.

11. O PD 00358.45988 encontra-se em discussdo administrativa devido a
interposicdo de recurso voluntario:

PERDCOMP - Consulta - Pardmetros Basicos - v20181018

Basicos I Fichalttern I RDC I Utiliz. do Crédito PER/DCOMP Relacionados l Despachos Decizdrios I

Impr. T

[ PER/DCOMP Situagdo Motivo R/C Retificado/Cancelado Por

[ |02966.65485.130804.‘1.3.02—6574ICANCELJ'RETIFICADD IRETIFICJ\DDRA ADMITIDA I—R|UU358.45988.30050T.1.T.02-0893

[ ICIO‘I34.0912‘1.200906.‘1.?.02—9186 INﬁD ADMITIDO IRETIFICJ\DDRA COM NOVO DEBITDI_I

[ |GO358.45988.30050?.‘I.?.02—0893IDISCUSSEOADMINIS |RECURSOVOI—UNT}E\RIO I_I

[ |22424.67272.121 104.1.3.02-0581 IGANCEURETIFIGADD IRETIFICJ\DDRA ADMITIDA I—R |27674.640‘I 9.300507.1.7.02-2149

[ |07143.69?88.200906.‘1.?.02—1011 lNﬁD ADMITIDO IRETIFICJKDDRA COM NOVO DEEIITDI—I

[ |27674.64[J19.300507.1.?.02—2149 ICANDELJ'RETIFICADD IRETIFIC.&DDRA ADMITIDA I—R|32[J39.66571.130810.1.7.02—6882

[ |32039.665T1.130810.1.?.02—6882IHDMDLDG PARCIAL IINSUFICIENCIA DE CREDITO I—I

1 I I [

L1 I I [

1] I I [

1] I I [

1 I I [

1 I I [

Tipo credito Periodo de Apuracio N® processo judicial PER/DCOMP Ativo of demonstrative do crédite

ISALDO MEGATIVO DE IRPJ IEJ(ERCICIO 2004 | |00358.45988.30050T.1.?’.02—0893

CMNPJ/CPF Declarante MNome empresariallMome CMNPJ / CEI/ NIT Det. Crédito

| 56.450.877/0001-39 IF'LASUTIL- INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA | 56.450 877/0001-39

N® da PER/DCOMP cf informacdo do crédito  N® processo adm. anterior M® processo atribuido ao PERDCOMP  Agrup. PGIM M

| | | 10880.962753/2011-67 | MAO Histdrico
12. No PD 00358.45988, a Interessada s6 confessou debitos de estimativa de IRPJ

de fevereiro a junho de 2004 (fls. 112-113), logo o despacho decisorio estd correto quando indica
gue ndo foram confirmadas as compensacdes de estimativas de julho e setembro de 2004 naguele
PD.

C CONCLUSAO

13. Deve-se negar provimento a manifestacdo de inconformidade para manter o
despacho decisorio impugnado.

Assinado digitalmente
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Marco Meirelles Aurélio
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil

Relator

[...]

Do Recurso Voluntdrio

Em relagdao ao PD 00358.45988, a recorrente alega que a decisdao administrativa que o
analisou desconsiderou a existéncia de um Recurso Voluntario interposto pela empresa contra a
glosa de créditos de IRPJ referentes aos meses de julho e setembro de 2004, no valor de RS
157.105,22.

A recorrente argumenta que, caso o Recurso Voluntario referente ao PD 00358.45988
seja julgado procedente, reconhecendo a validade da compensag¢do dos créditos de julho e
setembro de 2004, a decisao administrativa que limitou o seu direito de compensagao no
presente processo estaria equivocada.

Sustenta, ainda, que a decisdo administrativa violou os principios da verdade real e do
devido processo legal ao ignorar a pendéncia de discussao sobre o PD 00358.45988, sem
oportunizar a empresa a producdo de provas e a apresentacdo de quesitos.

Diante da falta de analise do mérito dos créditos glosados no PD 00358.45988, a
recorrente requer a realizacdo de diligéncia fiscal para a_verificacdo da regularidade das
compensacoes efetuadas.

Em suma, a recorrente busca demonstrar que a decisdo administrativa foi precipitada ao
negar a compensac¢do declarada no PD 00358.45988, sem aguardar a decisao final do Recurso
Voluntdrio interposto contra a glosa dos créditos. Defende a necessidade de que o presente
processo seja suspenso até a conclusdo da andlise do mérito dos créditos discutidos no PD
00358.45988.

Se os débitos constassem da DCOMP, seria o caso da aplicacdo da matéria veiculada no
enunciado da Sumula CARF no. 177:

Sumula 177
Stimula CARF n° 177
Aprovada pela 12 Turma da CSRF em sessao de 06/08/2021 — vigéncia em 16/08/2021

Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaragdo de Compensacdo (DCOMP)
integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que ndo homologadas ou pendentes de
homologacdo. (Vinculante, conforme Portaria ME n° 12.975, de 10/11/2021, DOU de
11/11/2021).

Acérddos Precedentes: 9101-004.841, 1201-003.026, 1201-003.432, 1302-004.400, 1401-


https://carf.economia.gov.br/noticias/2021/arquivos-e-imagens/portaria-me-no-12975-sumulas-carf-atribui-efeito-vinculante.pdf
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004.156, 1401-004.216, 1402-004.226, 1402-004.337, 1401-004.371 e 1302-003.890.

Aduz a Autoridade Julgadora que os referidos débitos de julho e setembro NAO
CONSTAM DA PERDCOMP 00358.45988.300507.1.7.02-0893.

Ou seja, as parcelas de créditos abaixo NAO ESTAO CONFESSADAS:

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Ndao Confirmadas

Periodo de MN? do Processo/N° da DCOMP Valor da Valor confirmado Valor ndo Justificativa
apuragdo da Estimativa confirmado
estimativa compensada
compensada PER/DCOMP
JUL/2004|00358.45988.300507.1.7.02-0893 97.070,68 0,00 97.070,68 |Compensacdo ndo confirmada
SET/2004|00358.45988.300507.1.7.02-0893 60.034,54 0,00 60.034,54| Compensacdo nao confirmada
Total 157.105,22 0,00 157.105,22

Assim NAO é o caso da aplicacdo da Simula CARF n2 177, devendo ser mantido a decis3o
de primeira instancia pelos seus préprios fundamentos.

Conclusdo

Desta forma, voto por negar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Iltamar Artur Magalhaes Alves Ruga, Relator
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